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SUPERINTENDÊNCIA 

 
PUBLICIZAR 

 

Portaria - SEI nº 183, de 17 de maio de 2024 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE HUMANIZAÇÃO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 07, de 10 de janeiro de 2024 que recompõe a Comissão de Humanização do 
HUPAA; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.004344/2024-61 e 23540.008842/2024-83; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para recompor a Comissão de Humanização do Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes - HUPAA: 

  

- Ítalo Roger Ferreira Torres - SIAPE 324**** (Presidente) 

- Alcina Patrícia de Oliveira - SIAPE 323**** (Vice-Presidente) 

- Elimaida Rute Barboza Máximo - SIAPE 324**** (1a. Secretária) 

- Sarah Lins de Barros Moreira - SIAPE 223**** (2a. Secretária) 

- Vanessa Ferry de Oliveira Soares - SIAPE 176**** 

- Clívia Mirelly da Silva - SIAPE 220**** 

- Básia Menezes Hagen - SIAPE 312**** 

- Tainan de Andrade Rocha - SIAPE 314**** 

- Manoela Amaral Almeida Costa - SIAPE 220**** 

- Camila Paz Santos de Andrade - SIAPE 315**** 

- Aline Caroline Vieira Tavares de Souza - SIAPE 302**** 

- Lais Danielle Ribeiro de Melo - SIAPE 218**** 
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- Maria Isabel Fernandes Calheiros -SIAPE 224**** 

- Andresa Araújo de Amorim Moreira Esteves - SIAPE 223**** 

- Clécia Pereira Santos - SIAPE 305**** 

- Adriana Rêgo Lima Costa - SIAPE 223**** 

- Ruthleia da Silva Soares - SIAPE 102**** 

- Kladson Ramos Cruz - SIAPE 223**** 

- Andrea Costa Morais Amaral - SIAPE 218**** 

- Maria Zenaide Siqueira, SIAPE 218**** 

- Michele Morgana da Silva Souza, SIAPE 325**** 

- Ana Paula das Chagas Santos, SIAPE 223**** 

- Sabrina Holanda Padilha Pimentel, SIAPE 221**** 

- Girleane Feitoza dos Santos, SIAPE 193**** 

Art. 2º São competências da Comissão de Humanização: 

I - Estabelecer estratégias e mecanismos que sensibilize os trabalhadores do HUPAA quanto a temática da 
humanização; 

II - Traçar diretrizes de elaboração e aprovar o plano de ação para humanização; 

III- Liderar o processo de humanização; 

IV - Buscar estratégias de comunicação e integração entre as diferentes Unidades do HUPAA; 

V - Instituir o fluxo de propostas e deliberações das atividades de Humanização a serem desenvolvidas 
apresentadas a comissão; 

VI - Apoiar e divulgar as iniciativas de humanização em desenvolvimento; 

VII - Analisar os projetos de pesquisas na área da humanização que forem enviados para o comitê de ética e 
pesquisa do HUPAA. 

VIII- Estimular a participação da comunidade acadêmica e de entidades da sociedade civil e usuários nas ações de 
humanização dos serviços. 

Art. 3º Os membros da CH não poderão ser remunerados no desempenho desta tarefa, sendo recomendável que 
sejam dispensados nos horários das atividades da Comissão de Humanização, das outras obrigações nas Unidades 
em que prestam serviço. 

Art. 4º Esta comissão tem caráter permanente. 
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Art. 5º Haverá desligamento de qualquer membro desta comissão em caso de não comparecimento a três 
reuniões consecutivas.  

Art. 6º Fica revogada a Portaria - SEI nº 07, de 10 de janeiro de 2024; 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 184 de 17 de maio de 2024 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90008/2024   

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da 
EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.017865/2023-06, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 90008/2024  para Aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 
Ceysse Karine dos Santos Silva 

SIAPE 325**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 185, de 20 de maio de 2024 

 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE EVENTOS INSTITUCIONALIZADOS 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - Sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO que faz parte do escopo de atuação da Unidade de Desenvolvimento planejar ações que 
proporcionem acolhimento e valorização do trabalhador; que em 2021 á 2023, foi elaborado, e já concluído o 
Programa de Valorização do Trabalhador, como ação do PDE; e por último para que aja organização e consequente 
institucionalização dessas ações das Datas Emblemáticas, viabilizando assim, um plano orçamentário para o custeio 
dessas ações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para compor a Comissão de Eventos Institucionalizados do Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes (CEIHUPAA), composta por: 

Coordenação: Malba Albuquerque Cavalcante Bulhões - SIAPE 2176*** 
Vice coordenação: Maria Robérlia Tenório de Campos 
Superintendência: João Ricardo Lira da Silva- SIAPE 3311*** 
Unidade de Comunicação Regional 9: Rejane Lessa Semião e Silva - SIAPE 2188*** 
Gerência Administrativa: Felipe Maciel Soares Pinheiro - SIAPE 1318*** 
Gerência de Atenção à Saúde: Vanessa Ferry de Oliveira Soares SIAPE 1764*** 
Gerência de Ensino e Pesquisa: Maria Isabel Fernandes Calheiros SIAPE 2241*** 
Comissão de Humanização: Ítalo Roger Ferrreira Torres SIAPE 3237*** 
Comissão Interna de Prevenção de Acidente: Alcina Patrícia de Oliveira SIAPE 3237*** 
Hotelaria Hospitalar: Marcos Antônio da Conceição SIAPE 1622*** 

§ 1º A Unidade de Desenvolvimento de Pessoas coordenará os processos de planejamento, execução dos eventos. 

§ 2º Será criado uma Equipe no Teams onde será conduzido todas as tratativas da comissão, como também a 
documentação. 

Art. 2º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço 
público relevante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PUBLICIZAR 

 

Portaria - SEI nº 97, de 15 de maio de 2024 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008639/2024-15. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando solicitações contempladas no 
LEVANTAMENTO DE EMH'S 2023 - AQUISIÇÕES 2024, realizado pelo fluxo padronizado para aquisições através 
do Manual - SEI 1 (27261792), solicitamos formalização em ATA de Registro de preço para aquisição de 
equipamentos para suprir a necessidade do HUPAA, conforme processo nº 23540.008639/2024-15. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 
Antonio Xavier Correia Júnior 230**** Setor de Engenharia Clínica 
Jorge Luiz de Oliveira Vieira  218**** Setor de Engenharia Clínica 

 Andre Faria Fernandes 339**** Setor de Engenharia Clínica 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

 Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
 Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
 Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
 Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
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 Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
 Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão; e 
 Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de mais 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Antonio Xavier Correia Júnior para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 98, de 16 de maio de 2024 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008606/2024-67. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição de materiais (desertos 
e fracassados) para Hotelaria Hospitalar, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.008606/2024-67. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 
Márcio Jamerson Guedes da Silva 113**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos Clínica 
 Marcos Antônio da Conceição 162**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

 Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
 Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
 Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
 Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
 Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
 Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão; e 
 Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de mais 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Márcio Jamerson Guedes da Silva para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 99, de 17 de maio de 2024 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008810/2024-88. 
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 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE FILTROS DE AR 
PARA INCUBADORAS, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 
23540.008810/2024-88. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 
Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Rafael Santos de Souza 224**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

 Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
 Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
 Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
 Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
 Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
 Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão; e 
 Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de mais 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
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Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 100, de 20 de maio de 2024 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008817/2024-08. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de produção e distribuição de refeições, fórmulas infantis lácteas 
e não lácteas e produtos para Terapia Nutricional Enteral e Oral(TNOE) para as coletividades sadia e enferma do 
Hospital Universitário Professor Alberto Antunes(HUPAA/UFAL/EBSERH), conforme processo nº 
23540.008817/2024-08. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 
Marcos Antonio da Conceição 162**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

Mayara Camila de Lima Canuto 215**** Setor de Hotelaria Hospitalar 
Elyssia Karine Nunes Mendonça Ramires 238**** Unidade Multiprofissional 

Jonatar Stella Vasconcelos de Melo Me Mpomo 225**** Unidade Multiprofissional 
Marina Montenegro Dos Santos Padilha 223**** Setor de Administração 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 
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 Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
 Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
 Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
 Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
 Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
 Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão; e 
 Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Marcos Antonio da Conceição para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 101, de 21 de maio de 2024 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008916/2024-81. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTE 
NÃO SILICONIZADO, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 
23540.008916/2024-81. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 
Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Rafael Santos de Souza 224**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

 Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
 Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
 Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
 Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
 Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
 Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
 Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão; e 
 Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


